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PLENÁRIO ELEITO PELO PLEITO DE 2017 

 HOMOLOGADO PELA DECISÃO 299/2017 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 E 313/2017 DE 

30 DE NOVEMBRO DE 2017 - GESTÃO 2018/2020. 

ATA DA 560 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às dez horas e três minutos, na sala 1 

do 6º andar da sede Glória do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, situado à Rua da 2 

Glória, 190 – Glória, Rio de Janeiro, RJ, iniciou-se a 560 Reunião Ordinária de Plenário do Coren/RJ 3 

onde se reuniram conselheiros titulares e suplentes, estando presentes os seguintes 4 

CONSELHEIROS TITULARES: Ana Lucia Telles Fonseca – Presidente, Glauber José de Oliveira 5 

Amancio – Primeiro-Secretário, Maria Lucia Tanajura Machado – Primeira-Tesoureira, Aisar 6 

Santana Matos, Cintia Alves Cervantes Reis, Evandro Cruz Gomes, Ivonete Aparecida Rodrigues 7 

Correa, Josimar Santos Barbosa, Uilza Marta de Souza de Andrade Passos, Wilma Gonçalves do 8 

Nascimento, Zuleida Vidal de Andrade e os seguintes CONSELHEIROS SUPLENTES: Angélica 9 

Lyra Arnozo Nogueira, Carla Aparecida Juvenal da Silva, Hamilton Delgado de Almeida, Jane 10 

Peçanha Gonçalves França, Jussara Pinho dos Santos, Lázaro José dos Santos, Luiz dos Santos, 11 

Magali de Carvalho Delfino, Mônica Belarmino Ferreira Lima, Rogéria Maria Silva do Nascimento e 12 

Olguimar dos Santos Dias. JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Ana Teresa Ferreira de Souza – Vice-13 

Presidente, Carolina Alves Felippe – Segunda-Secretária, Eliane Soares de Araújo – Segunda-14 

Tesoureira, Glacy Kelly Gomes da Cunha Bisaggio, Leonardo Machado Leal, Marcelo Barbosa de 15 

Mendonça, Marcia Cristina Guimarães de Oliveira, Zuleide Alzira de Santana Aguiar, Elizeth Lucio 16 

Ramos, Maria da Conceição Pinheiro Mendes. 1 - VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM, após 17 

conferência dos presentes e das ausências justificadas, verificou-se o quórum inicial de 19 (dezenove) 18 

conselheiros presentes, procedendo-se às SUBSTITUIÇÕES REGIMENTAIS: Jane Peçanha 19 

Gonçalves França substituindo Ana Teresa Ferreira de Souza, Luiz dos Santos substituindo Carolina 20 

Alves Felippe, Magali de Carvalho Delfino substituindo Cristiane Bernardo Freires da Silva, 21 

Angélica Lyra Arnozo Nogueira substituindo Edmar Jorge Feijó, Mônica Belarmino Ferreira Lima 22 

substituindo Leonardo Machado Leal, Olguimar dos Santos Dias substituindo Marcia Cristina 23 

Guimarães de Oliveira, Rogéria Maria Silva do Nascimento substituindo Glacy Kelly Gomes da 24 

Cunha Bisaggio, Jussara Pinho dos Santos substituindo Zuleide Alzira de Santana Aguiar. 2 - 25 

APROVAÇÃO DA PAUTA DA 560 ROP. Aberta a sessão, a Presidente do Plenário, Ana Lucia 26 

http://www.coren-rj.org.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO 
 

 

Página 2 de 8 
 

SEDE: Av. Presidente Vargas, 502 - 4º e, 5º e 9º andares - Centro - RJ - CEP: 20071-000 
Telafax: (0xx21) 3232-8730 - 2516-1353 - 2253-4814 –  

Home page : www.coren-rj.org.br 

 

Telles Fonseca, apresenta a pauta da 560 ROP, a saber: 3.1 PROCESSO ÉTICO Nº 050/18 – ÀS 10 27 

H DENUNCIANTE: LUDMILA SANTOS DE OLIVEIRA – COREN/RJ Nº 125.520-ENF 28 

DENUNCIADA: MÁRCIA HELENA SENRA SILVA RAMOS – COREN/RJ Nº 47.613-ENF 29 

PORTARIA COREN/RJ Nº 796/2019 DE 01 DE JULHO DE 2019. RELATORA: JANE 30 

PEÇANHA GONÇALVES FRANÇA – COREN/RJ Nº 233515-ENF PARECER 137/19; 3.2 31 

PROCESSO ÉTICO Nº 032/18 – ÀS 11 H DENUNCIANTE: LILIAN SIMONE MARINS 32 

BEZERRA – COREN/RJ Nº 58.333, POR REPRESENTAÇÃO À CEE DO HOSPITAL 33 

ESTADUAL GETÚLIO VARGAS DENUNCIADO: JONATAS SANTOS D’AVILA – 34 

COREN/RJ Nº 375.281-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 797/2019 DE 01 DE JULHO DE 35 

2019. RELATOR: LUÍZ DOS SANTOS – COREN/RJ Nº 30538-ENF PARECER 136/19; 3.3 36 

PROCESSO ÉTICO Nº 021/18– ÀS 12 H DENUNCIANTE: NEI MÁRCIO DA ROSA – 37 

COREN/RJ Nº 191.518-ENF DENUNCIADO: VITOR DA SILVA COSTA – COREN/RJ Nº 38 

377.479-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 795/2019 DE 01 DE JULHO DE 2019. RELATOR: 39 

EDMAR JORGE FEIJÓ – COREN/RJ Nº 71504- ENF PARECER 138/19; 3.4 PROCESSO 40 

ÉTICO Nº 051/16 – ÀS 14 H DENUNCIANTES: SENHORES ARNOUD CARVALHO E 41 

CARLOS AUGUSTO ALVES TRINDADE DENUNCIADAS: ANGÉLICA DA SILVA 42 

COSTA DE CARVALHO – COREN/RJ Nº 269871ENF E ADRIANA FLORENÇO DA SILVA 43 

– COREN/RJ Nº 1086086-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 798/2019 DE 01 DE JULHO DE 44 

2019. RELATORA: MAGALI DE CARVALHO DELFINO – COREN/RJ Nº 45257-ENF 45 

PARECER 135/19; 3.5 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 46 

DENUNCIANTE: COREN/RJ POR REPRESENTAÇÃO A CEE DO HUCFF 47 

DENUNCIADO: SENHOR IVANILSO DAS NEVES JUNIOR, COREN/RJ Nº 520701-AE 48 

PORTARIA COREN/RJ Nº 892/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. RELATOR: ENF. 49 

HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- ENF PARECER 139/19; 3.6 50 

RELATÓRIO CONTÁBIL - 2º TRIMESTRE 2019. . INCLUSÃO: 4.1 INFORME 51 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE FISCALIZAÇÃO ABRIL A JUNHO/2019. Ato contínuo 52 

faculta a palavra aos Conselheiros. Não havendo manifestações, coloca em votação a aprovação da 53 

pauta e inclusão, sendo aprovadas por unanimidade. Seguem as deliberações: 3.1 PROCESSO 54 

ÉTICO Nº 050/18 – ÀS 10 H DENUNCIANTE: LUDMILA SANTOS DE OLIVEIRA – 55 

COREN/RJ Nº 125.520-ENF DENUNCIADA: MÁRCIA HELENA SENRA SILVA RAMOS – 56 

COREN/RJ Nº 47.613-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 796/2019 DE 01 DE JULHO DE 2019. 57 
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RELATORA: JANE PEÇANHA GONÇALVES FRANÇA – COREN/RJ Nº 233515-ENF 58 

PARECER 137/19: A Presidente do Plenário, Ana Lucia Telles Fonseca, às 10h22, realizou o 59 

pregão para conferência da presença das partes, a partir do qual se constatou estarem presentes. 60 

Consigna-se a presença da advogada da denunciante, Sra. Rosane Augusta Fernandes dos Santos, 61 

OAB/RJ 171772. Diante disto, a Presidente do Plenário concedeu a palavra à conselheira relatora, 62 

que realizou a leitura do parecer. Após, conforme previsto no Código de Ética dos Profissionais de 63 

Enfermagem, a Presidente do Plenário facultou a palavra à parte denunciante. Assim, a Sra. Ludmila 64 

Santos de Oliveira relatou o ocorrido e detalhou o caso. Em seguida, franqueou-se a palavra à parte 65 

denunciada. Neste momento, a Sra. Marcia Helena Senra Silva Ramos relatou o ocorrido, detalhou o 66 

caso e apresentou a defesa. Após, a Presidente do Plenário franqueou a palavra aos Conselheiros para 67 

que fossem sanadas as dúvidas, havendo manifestação dos conselheiros Magali de Carvalho Delfino, 68 

Ivonete Aparecida Rodrigues Correa, Jussara Pinho dos Santos, Josimar dos Santos Barbosa e 69 

Olguimar dos Santos Dias. Ato contínuo, a relatora prosseguiu com a leitura da conclusão do parecer 70 

em que considera a denunciada inocente e opina pela ABSOLVIÇÃO. Em votação nominal, 71 

aprovada por 13 (treze) votos. Consigna-se a abstenção dos conselheiros Cíntia Alves Cervantes 72 

Reis, Angélica Lyra Arnozo Nogueira, Zuleida Vidal de Andrade, Jussara Pinho dos Santos e 73 

Glauber José de Oliveira Amancio. Registra-se a chegada da conselheira Rogéria Maria Silva do 74 

Nascimento às 11h32. 3.2 PROCESSO ÉTICO Nº 032/18 – ÀS 11 H DENUNCIANTE: LILIAN 75 

SIMONE MARINS BEZERRA – COREN/RJ Nº 58.333, POR REPRESENTAÇÃO À CEE DO 76 

HOSPITAL ESTADUAL GETÚLIO VARGAS DENUNCIADO: JONATAS SANTOS 77 

D’AVILA– COREN/RJ Nº 375.281-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 797/2019 DE 01 DE 78 

JULHO DE 2019. RELATOR: LUÍZ DOS SANTOS – COREN/RJ Nº 30538- ENF PARECER 79 

136/19: A Presidente do Plenário, Ana Lucia Telles Fonseca, às 11h46, realizou o pregão para 80 

conferência da presença das partes, a partir do qual se constatou estarem presentes. Diante disto, a 81 

Presidente do Plenário concedeu a palavra à conselheira relatora, que realizou a leitura do parecer. 82 

Após, conforme previsto no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, a Presidente do 83 

Plenário facultou a palavra à parte denunciante. Assim, a Sra. Lilian Simone Marins Bezerra relatou 84 

o ocorrido e detalhou o caso. Em seguida, franqueou-se a palavra à parte denunciada. Neste 85 

momento, o Sr. Jonatas Santos D’Avila relatou o ocorrido, detalhou o caso e apresentou a defesa. 86 

Após, a Presidente do Plenário franqueou a palavra aos Conselheiros para que fossem sanadas as 87 

dúvidas, havendo manifestação dos conselheiros Maria Lucia Tanajura Machado, Josimar Santos 88 
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Barbosa, Ana Lucia Telles Fonseca, Jane Peçanha Gonçalves França, Carla Aparecida Juvenal da 89 

Silva, Lázaro José dos Santos, Evandro Cruz Gomes e Uilza Marta de Souza de Andrade Passos. 90 

Após, a conselheira Maria Lucia Tanajura Machado solicita vistas ao processo a fim de averiguar o 91 

momento de envio do e-mail pela denunciante, nome completo dos profissionais que estavam na sala 92 

conforme relatado e demais esclarecimentos afins. Em votação nominal, aprovada por unanimidade a 93 

concessão de vistas. Consigna-se o impedimento das conselheiras Aisar Santana Matos, Zuleida 94 

Vidal de Andrade e Angélica Lyra Arnozo Nogueira. 3.3 PROCESSO ÉTICO Nº 021/18– ÀS 12 H 95 

DENUNCIANTE: NEI MÁRCIO DA ROSA – COREN/RJ Nº 191.518-ENF DENUNCIADO: 96 

VITOR DA SILVA COSTA – COREN/RJ Nº 377.479-ENF PORTARIA COREN/RJ Nº 97 

795/2019 DE 01 DE JULHO DE 2019. RELATOR: EDMAR JORGE FEIJÓ – COREN/RJ Nº 98 

71504- ENF PARECER 138/19: Diante da ausência do conselheiro relator, a presidente do plenário 99 

opinou pela retirada do item da pauta. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. Com isto, 100 

fez-se necessária a formalização de pedido de desculpas às partes envolvidas visto que estiveram 101 

presentes pontualmente. Outrossim, foram esclarecidos que receberiam nova convocação em suas 102 

residências. Neste momento, o Sr. Vitor da Silva Costa informou a mudança de endereço, a saber: 103 

Rua Egídio 2, 53, Vila Emil, Mesquita, CEP 26.580-020. Por fim, o referido profissional, solicitou 104 

que a correspondência fosse enviada para esta localidade. Registra-se a saída do conselheiro Josimar 105 

Santos Barbosa às 13h16. Consigna-se a chegada do conselheiro Hamilton Delgado de Almeida às 106 

13h51, sendo conduzido à substituição do conselheiro Josimar Santos Barbosa. 3.4 PROCESSO 107 

ÉTICO Nº 051/16 – ÀS 14 H DENUNCIANTES: SENHORES ARNOUD CARVALHO E 108 

CARLOS AUGUSTO ALVES TRINDADE DENUNCIADAS: ANGÉLICA DA SILVA 109 

COSTA DE CARVALHO – COREN/RJ Nº 269871-ENF E ADRIANA FLORENÇO DA 110 

SILVA – COREN/RJ Nº 1086086-TE PORTARIA COREN/RJ Nº 798/2019 DE 01 DE JULHO 111 

DE 2019. RELATORA: MAGALI DE CARVALHO DELFINO – COREN/RJ Nº 45257- ENF 112 

PARECER 135/19: A Presidente do Plenário, Ana Lucia Telles Fonseca, às 14h17, realizou o 113 

pregão para conferência da presença das partes, a partir do qual se constatou estarem presentes, com 114 

exceção do Sr. Carlos Augusto Alves Trindade e Sra. Adriana Florenço da Silva. Consigna-se a 115 

presença da advogada dos denunciantes, Sra. Bianca Lima Bezerra, OAB/RJ 202735; além das 116 

advogadas Vanessa Rodrigues da Silva - OAB/RJ 201926 e Juliana Brito Bihel - OAB/RJ 200795, 117 

representantes da Sra. Angélica da Silva Costa de Carvalho. Diante disto, a Presidente do Plenário 118 

concedeu a palavra à conselheira relatora, que realizou a leitura do parecer. Após, conforme previsto 119 
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no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, a Presidente do Plenário facultou a palavra à 120 

parte denunciante. Assim, o Sr. Arnoud Carvalho e a Sra. Bianca Lima Bezerra, advogada de ambos 121 

denunciantes, relataram o ocorrido e detalharam o caso. Em seguida, franqueou-se a palavra à parte 122 

denunciada. Neste momento, a advogada Juliana Brito Bihel relatou o ocorrido, detalhou o caso e 123 

apresentou a defesa da Sra. Angélica da Silva Costa de Carvalho. Após, a Presidente do Plenário 124 

franqueou a palavra aos Conselheiros para que fossem sanadas as dúvidas, havendo manifestação dos 125 

conselheiros Maria Lucia Tanajura Machado, Ana Lucia Telles Fonseca, Glauber José de Oliveira 126 

Amancio, Zuleida Vidal de Andrade e Cintia Alves Cervantes Reis. Ato contínuo, a relatora 127 

prosseguiu com a leitura da conclusão do parecer em que considera a Sra. Angélica da Silva Costa de 128 

Carvalho CULPADA e opina pela aplicação da penalidade de CENSURA face à infração aos artigos 129 

5º, 9º, 12, 13, 14, 21, 25, 38, 40, 49 e 56 do CEPE. Outrossim, a relatora considera a Sra. Adriana 130 

Florenço da Silva CULPADA e opina pela aplicação da penalidade de CENSURA E MULTA DE 2 131 

(DUAS) ANUIDADES face à infração aos artigos 5º, 9º, 13, 25, 49 e 56 do CEPE. O conselheiro 132 

Evandro Cruz Gomes propõe a aplicação da penalidade de SUSPENSÃO POR 29 (VINTE E 133 

NOVE) DIAS para a Sra. Adriana Florenço da Silva. Desta forma, primeiramente, a presidente do 134 

plenário colocou em votação nominal a proposta de penalidade em relação a Sra. Angélica da Silva 135 

Costa de Carvalho. Em votação nominal, aprovada por 15 (quinze) votos a aplicação da penalidade 136 

de CENSURA. Consigna-se a abstenção dos conselheiros Glauber José de Oliveira Amancio e 137 

Zuleida Vidal de Andrade. Em seguida, a presidente do plenário colocou em votação as propostas de 138 

penalidade em relação a Sra. Adriana Florenço da Silva. Em votação nominal, aprovada por 11 139 

(onze) votos a aplicação da penalidade de CENSURA E MULTA DE 2 (DUAS) ANUIDADES. 140 

Consigna-se o impedimento da conselheira Ana Lucia Telles Fonseca. Ao final, a presidente do 141 

plenário se dirigiu ao Sr. Arnoud Carvalho explicitando a atuação da enfermagem e foco desta 142 

profissão em cuidar de vidas. Diante disto, o Coren-RJ, enquanto Autarquia dedicada à fiscalização e 143 

disciplina da profissão de enfermagem, formaliza o pedido de desculpas a ele e ao Sr. Carlos Augusto 144 

Alves Trindade pelo transtorno causado por um profissional de enfermagem na ocorrência 145 

apresentada, estendendo a solidariedade deste Regional às famílias envolvidas. 3.5 146 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 DENUNCIANTE: COREN/RJ POR 147 

REPRESENTAÇÃO A CEE DO HUCFF DENUNCIADO: SENHOR IVANILSO DAS NEVES 148 

JUNIOR, COREN/RJ Nº 520701-AE PORTARIA COREN/RJ Nº 892/2019 DE 19 DE JULHO 149 

DE 2019. RELATOR: ENF. HAMILTON DELGADO DE ALMEIDA – COREN/RJ N° 59467- 150 
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ENF PARECER 139/19: O conselheiro relator apresentou o caso e realizou a leitura do parecer. Ao 151 

final, propõe a abertura de processo ético diante da verificação de indícios de infração aos artigos 4º, 152 

24, 43, 45, 61, 64 e 83 do CEPE. Em discussão, houve manifestação das conselheiras Ana Lucia 153 

Telles Fonseca, Wilma Gonçalves do Nascimento e Maria Lucia Tanajura Machado. A presidente 154 

propõe a criação de uma comissão especial para instrução processual diante da complexidade do 155 

caso. Em votação nominal, aprovado por unanimidade. 3.6 RELATÓRIO CONTÁBIL - 2º 156 

TRIMESTRE 2019: A controladora-geral Carine Rocha apresentou o relatório contábil do 2º 157 

Trimestre/2019. Ao final, opinou pela regularidade com recomendações dos Demonstrativos 158 

Contábeis apresentados e propôs a aprovação do relatório. Em discussão, houve manifestação das 159 

conselheiras Maria Lucia Tanajura Machado e Ana Lucia Telles Fonseca. Em votação nominal, 160 

aprovado por unanimidade. 4.1 INFORME RELATÓRIO TRIMESTRAL DE FISCALIZAÇÃO 161 

ABRIL A JUNHO/2019.  Nada mais havendo a se tratar, a Presidente do Plenário declarou 162 

encerrada a reunião às 18h07min, da qual eu, Glauber José de Oliveira Amancio, lavrei a presente ata 163 

que segue assinada juntamente com todos os conselheiros presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 164 

 

ATA DA 560 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

 

_____________________________ 

Ana Lucia Telles Fonseca 

 

 

 

_____________________________ 

Glauber José de Oliveira Amancio 

 

 

 

_____________________________ 

Maria Lucia Tanajura Machado  

 

 

 

_____________________________ 

Aisar Santana Matos 

 

 

_____________________________ 

Angélica Lyra Arnozo Nogueira 
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ATA DA 560 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO (Continuação) 

 

 

_____________________________ 

Carla Aparecida Juvenal da Silva  

 

 

 

_____________________________ 

Cintia Alves Cervantes Reis 

 

  

 

 

_____________________________ 

Evandro Cruz Gomes 

 

 

 

_____________________________ 

Hamilton Delgado de Almeida 

 

 

_____________________________ 

Ivonete Aparecida Rodrigues Correa 

 

 

______________________________ 

Jane Peçanha Gonçalves França 

 

 

__________________________ 

Josimar Santos Barbosa 

 

 

 

_______________________________ 

Jussara Pinho dos Santos  

 

 

 

________________________________ 

Lázaro José dos Santos  

 

 

 

________________________________ 

Luiz dos Santos 
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ATA DA 560 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO (Continuação) 

 

 

_____________________________ 

Magali de Carvalho Delfino 

 

 

_____________________________ 

Mônica Belarmino Ferreira Lima 

 

 

_____________________________ 

Olguimar dos Santos Dias 

 

 

_____________________________ 

Uilza Marta de Souza de Andrade Passos 

 

 

 

 

_____________________________ 

Wilma Gonçalves do Nascimento 

 

 

______________________________ 

Rogéria Maria Silva do Nascimento 

 

 

_____________________________ 

Zuleida Vidal de Andrade  
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